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Introdução 

 (Art. 4o, § 1o, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000) 

 

 

A Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, estabelece, em seu artigo 4o, que 

integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais. Em cumprimento a essa 

determinação legal, o referido Anexo inclui os seguintes demonstrativos: 

 

a) Avaliação do cumprimento das metas relativas a 2022; 

 

b) Metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas aos resultados nominal 

e primário e montante da dívida, instruído com memória e metodologia de cálculo que 

justifiquem os resultados pretendidos, evidenciando a consistência das metas com as 

premissas e os objetivos da política econômica nacional; 

 

c) Evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a 

origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

 

d) Avaliação de projeções atuariais: 

 

§ do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, elaborada pela Secretaria de 

Previdência, do Ministério da Previdência Social, SPREV/MPS, com base em 

modelo demográfico-atuarial, levando em conta a estrutura previdenciária 

existente, o comportamento demográfico, a trajetória do mercado de 

trabalho e transições da condição de contribuinte para a inatividade para 

determinação dos montantes de receita e de despesa; 

§ do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Civis, elaborada pela 

SPREV/MPS; 

§ do Regime de Previdência dos Militares, elaborada pelo Ministério da Defesa 

- MD;  

§ dos Benefícios de Prestação Continuada da Lei Orgânica da Assistência Social 

- LOAS, elaborada pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome, tomando por base o modelo de concessão de 

benefícios, sua tendência, a evolução do nível de renda da população e o 

comportamento demográfico; e 

§ do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, considerando o desempenho 

econômico-financeiro do fundo e as projeções de receitas e despesas; 

e) Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita; e 

f) Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 



Anexo IV 
Metas Fiscais 

IV.1 Anexo de Metas Fiscais Anuais 
 (Art. 4o, § 1º da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000) 

 

ANEXO DE METAS ANUAIS 
 

A) Introdução 

O Anexo de Metas Fiscais integra o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

PLDO, tendo em vista a determinação contida no § 1º do art. 4º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. No referido Anexo, 

são estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 

despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício 

a que se referirem e para os dois seguintes. 

Nesse sentido, são apresentadas as perspectivas econômicas com base no 

cenário projetado para os exercícios de 2024 a 2026, com a estimativa dos principais 

parâmetros macroeconômicos necessários à elaboração do cenário fiscal referente a 

esse período. Com base em tais projeções, são definidos os objetivos e a estratégia de 

política fiscal para os próximos anos, assim como mencionadas as medidas necessárias 

para seu atingimento. 

Posteriormente, é apresentado o cenário fiscal para os exercícios de 2024 a 

2026, contendo as projeções de resultado primário para o setor público não-financeiro 

consolidado, junto com a estimativa dos principais agregados de receitas e despesas 

primárias do Governo Central para aqueles anos. Também são explicitados os 

resultados nominais obtidos no período em questão, dado o cenário estabelecido, bem 

como a trajetória da dívida pública. 

B) Perspectivas Econômicas 

 

Em 2022, o PIB variou 2,9%, após alta de 5,0% no ano anterior. A desaceleração 

no ritmo de atividade ocorreu em todos os setores produtivos. No caso da atividade 

agropecuária, houve retração de 1,7%, ante alta de 0,3% em 2021. Na Indústria, a 

atividade desacelerou de 4,8% para 1,6%, enquanto em Serviços a desaceleração foi de 

5,2% para 4,2%. Pela ótica da demanda, o consumo das famílias cresceu 4,3%, superior 

à alta de 3,7% do ano anterior. O consumo do governo, no entanto, desacelerou de 

3,5% para 1,5% e a FBCF arrefeceu de 16,5% para 0,9%. As importações desaceleraram 

para 0,8%, ante 12,0% em 2021, e as exportações variaram 5,5%, ante 5,9% no ano 

anterior.  



A desaceleração da atividade em 2022 ocorreu em paralelo à desaceleração do 

saldo e das concessões de crédito bancário e ao aumento das taxas de juros. No 

mercado de capitais privado, houve redução das emissões de títulos privados e 

aumento dos spreads, e não ocorreram novas emissões primárias de ações ao longo de 

todo o segundo semestre de 2022.  

A redução no ritmo de crescimento deve permanecer sendo observada ao longo 

de 2023, repercutindo os efeitos defasados do ciclo de elevação dos juros sobre a 

atividade e mercado de crédito. O alto patamar de endividamento, comprometimento 

de renda e inadimplência das famílias deve seguir afetando o consumo e as atividades 

no setor de Serviços, enquanto na Indústria, o alto custo do crédito tende a dificultar a 

tomada de novos empréstimos para investimentos produtivos. No mercado de crédito, 

além dos altos juros, deve pesar o aumento da aversão a risco decorrente da reduzida 

liquidez em âmbito mundial.  

Dentre os vetores positivos para a atividade em 2023, destaca-se a perspectiva 

de safra recorde de grãos, que deve impulsionar o setor agropecuário. A indústria 

extrativa mineral deverá se beneficiar com as projeções de maior crescimento na 

China, enquanto algum impulso também poderá ser observado na indústria de 

construção, com o retorno do Programa de Aceleração do Crescimento e do Minha 

Casa, Minha Vida.  

Vale destacar, ainda, o impacto positivo que as medidas e os programas de 

proteção social e de facilitação do crédito podem gerar na atividade, 

contrabalanceando o cenário no mercado de crédito. Destacam-se, nesse sentido, a 

elevação real do valor do salário-mínimo, a implementação de proposta de maior faixa 

de isenção de imposto de renda, os novos programas de transferência de renda (Bolsa-

Família) e de renegociação de dívidas das famílias (Desenrola) e a extensão do prazo 

de contratação e carência do Pronampe e PEAC.  

A conjunção desses fatores deve levar a um crescimento de 1,6% do PIB em 

2023. Para 2024, no entanto, a projeção é de crescimento de 2,34%. O ciclo monetário 

mais expansionista tanto no cenário doméstico como no internacional deverá trazer 

contribuições positivas para o ritmo de atividade, ao contrário do esperado para 2023. 

As reformas tributária, regulatória e fiscal também devem colaborar para impulsionar 

a atividade econômica, permitindo a redução estrutural dos juros e facilitando 

decisões de investimento e consumo.  

Nos anos seguintes, a economia deverá contar, adicionalmente, com a 

maturação dos investimentos previstos no Plano de Transição Ecológica que, em 

consonância com a redução da desigualdade e aumento da inclusão, deverá elevar a 

taxa de crescimento de longo prazo para um patamar de 2,50% ao ano.  

Para a inflação, a expectativa é que o processo de desaceleração em curso se 

mantenha em 2023. Projeta-se desaceleração do IPCA de 5,8% em 2022 para 5,3% em 

2023. O processo de convergência dos preços tem como premissa principal um 

arrefecimento pronunciado na inflação de alimentação no domicílio e de bens 

industriais, repercutindo a normalização das cadeias de produção, antes afetadas pela 



pandemia e pela guerra na Ucrânia. A desinflação em serviços deverá ser mais intensa 

para serviços subjacentes, em resposta à abertura do hiato do produto. Para os preços 

monitorados, em contrapartida, a expectativa é de aceleração, repercutindo o retorno 

dos impostos em combustíveis e maiores reajustes para tarifas com alguma parcela de 

indexação.  

De 2024 em diante, projeta-se IPCA dentro do intervalo da meta. Em 2024, a 

variação esperada para o índice é de 3,5% e nos anos posteriores, a previsão é de 

convergência para o centro da meta, de 3,0%.  

Para o INPC, a projeção é de variação de 5,16% em 2023, ante 5,93% em 2022. A 

desaceleração mais acentuada nos preços de alimentação no domicílio em paralelo à 

reoneração dos combustíveis explica a menor variação prevista para esse índice 

comparativamente ao IPCA. Nos anos posteriores, a inflação medida pelo índice 

deverá girar em torno de 3,10%. 

O IGP-DI de 2023 deve fechar em 3,85%, de 5,03% em 2022. A desaceleração 

deverá ser verificada para todos os subíndices de preço, com destaque para a 

desinflação do IPA. Nos anos seguintes, a perspectiva é de variação em cerca de 3,50%.  

As projeções de taxa over Selic e de câmbio no cenário considerado são similares 

às medianas do Focus/BCB. Para a Selic, o mercado projeta desaceleração gradual, 

enquanto para o câmbio, a expectativa é de estabilidade, em torno de R$/US$ 5,25-

5,30. As cotações consideradas para o Brent seguem as de contratos futuros e 

evidenciam expectativa de queda gradual dos preços do petróleo, de US$ 78,06/barril 

em 2024 para US$ 73,67/barril em 2025 e US$ 70,22/barril em 2026. 

Para o salário-mínimo, considerou-se correção pelo INPC, em consonância com o 

previsto no inciso IV do Art. 7º da Constituição Federal, acrescida de ganho real para a 

base de 2023. Nesse cenário, e ainda considerando expansão média de 3,93% ao ano 

para o rendimento nominal e de 0,51% ao ano para a população ocupada com carteira, 

a massa salarial nominal deve variar aproximadamente 4,45% na média de 2024 a 

2026. 

Tabela 1: Grade de Parâmetros Macroeconômicos  

 

PARÂMETROS 2024 2025 2026

PIB real (%) 2,3 2,8 2,4

PIB nominal (R$ bilhões) 11.502,5 12.322,0 13.083,0

IPCA acumulado (%) 3,5 3,0 3,0

INPC acumulado (%) 3,3 3,1 3,1

IGP-DI acumulado (%) 3,8 3,5 3,5

Taxa Over - SELIC Acum ano (%) 11,1 9,4 8,8

Taxa de Câmbio Média (R$/US$) 5,3 5,3 5,3

Preço Médio do Petróleo (US$/barril) 78,1 73,7 70,2

Valor do Salário Mínimo (R$ 1,00) 1.389 1.435 1.481

Massa Salarial Nominal (%) 5,5 4,1 3,8

Fonte: SPE/MF. Elaboração:SOF/MPO.



 

C) Estratégia de Política Fiscal 

 

C.1) Introdução 

O objetivo central da política fiscal no médio prazo é proporcionar à população 

o acesso aos serviços públicos garantidos como direitos constitucionais, a manutenção, 

retomada e inauguração de políticas públicas com foco na melhoria do bem-estar 

social, a suavização de ciclos econômicos, concomitantemente ao controle da 

trajetória de crescimento da dívida pública em relação ao Produto Interno Bruto (PIB). 

Para tanto, o governo federal busca o equilíbrio das contas públicas por intermédio do 

controle e do monitoramento do crescimento da despesa, bem como o 

acompanhamento e revisão da arrecadação dos tributos federais, tomando medidas 

tempestivas para a correção de desvios, maior equidade quanto ao custeamento do 

Estado de bem-estar social e prevenção quanto à materialização de riscos fiscais com 

impacto relevante nos curto e médio prazos. 

Políticas fiscais bem elaboradas e que tenham componente anticíclico, mas 

dentro de um arcabouço que prima por responsabilidade fiscal, podem mitigar os 

problemas sociais que atualmente assolam a população brasileira, como a fome, a 

precarização dos serviços públicos e a desigualdade.    

No contexto atual, uma diretriz importante que a política fiscal deve buscar é 

mitigar os efeitos adversos das mudanças climáticas e, ao mesmo tempo, aumentar o 

bem-estar da população. Os efeitos oriundos das mudanças climáticas continuarão a 

aumentar a frequência e a gravidade dos desastres naturais, além de trazerem 

impactos adversos para a vida cotidiana da população. Além da perda de vidas 

humanas, os efeitos das mudanças climáticas podem aumentar a taxa de incidência de 

determinadas doenças, destruir propriedades comerciais e privadas, danificar a 

infraestrutura, reduzir a produtividade agrícola e desacelerar o crescimento 

econômico. Além disso, a perda de receitas fiscais e o aumento dos gastos públicos 

para mitigação dos efeitos, assistência e reconstrução podem sobrecarregar os 

orçamentos dos governos. Sem políticas fiscais proativas e de planejamento, esses 

custos podem impedir ou reverter os ganhos de desenvolvimento obtidos até o 

momento. 

 Para criar a capacidade para que a política fiscal possa atender a esses 

objetivos, o Governo Federal tem o objetivo explícito de conter o déficit público, de 

modo a criar as condições para a redução da taxa de juros, harmonizando política fiscal 

e monetária. No que se refere às medidas planejadas pelo governo federal com este 

intuito, a atuação ocorrerá em três frentes: i) recomposição da carga tributária que foi 

reduzida em percentual do PIB em 2022 a partir de benefícios tributários e 

desonerações; ii) revisão e análise de despesas; e iii) definição de um novo arcabouço 

fiscal, crível e sustentável, para dar sustentabilidade fiscal ao crescimento das 

despesas e ancorar expectativas acerca da trajetória da dívida pública. A reforma 



tributária também será um importante pilar da condução da política fiscal, já que 

prima por promover ganhos de eficiência na economia brasileira e, com isso, 

impulsionar o crescimento e as receitas. Vale ressaltar que, do ponto de vista da carga 

tributária, a reforma da tributação do consumo será fiscalmente neutra.  

 

C.2) Recomposição de receitas e revisão e análise de despesas 

 

Em relação à recomposição de receitas e revisão de despesas, deve-se destacar 

que ainda no mês de janeiro o Ministério da Fazenda anunciou um primeiro conjunto 

de iniciativas que, se realizadas em sua totalidade, podem reduzir o déficit fiscal 

previsto no orçamento de 2023 (de 2,2% do Produto Interno Bruto (PIB) - R$ 231,6 

bilhões). 

Do lado da receita, as medidas incluem: (i) reestimativa de receitas em relação 

ao projetado no Projeto de Lei Orçamentária (PLOA) de 2023, no montante de R$ 36,4 

bilhões; (ii) ações de receitas permanentes, no valor de R$ 83,28 bilhões, incluindo 

medidas relacionadas a PIS/Cofins sobre receita financeira e combustíveis, medidas de 

redução de litigiosidade no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), entre 

as quais destacam-se o programa "Litígio Zero" de renegociação de dívidas tributárias 

e de incentivo a denúncias espontâneas, e exclusão do ICMS da base de cálculo dos 

créditos do PIS/COFINS, em conformidade com decisão prévia do Supremo Tribunal 

Federal (STF); e (iii) ações de receitas extraordinárias, no valor de R$ 73 bilhões, 

referentes a receitas primárias com ativos do PIS/PASEP e aos impactos das mesmas 

medidas de redução de litigiosidade no CARF e de incentivo a denúncias espontâneas. 

O impacto esperado sobre a receita seria da ordem de R$ 193 bilhões. A seguir, essas 

medidas serão mais bem detalhadas. 

O Programa de Redução de Litigiosidade Fiscal (PRLF), também conhecido 

por "Programa Litígio Zero", é originário da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 12 

de janeiro de 2023. Trata-se de uma medida excepcional de regularização fiscal, 

podendo ser utilizada por intermédio da realização da transação resolutiva de litígio 

administrativo tributário no âmbito da Delegacia da Receita Federal de Julgamento 

(DRJ), no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) e de pequeno valor no 

contencioso administrativo ou inscrito em Dívida Ativa da União. São os principais 

objetivos do programa: (i) permitir, mediante concessões recíprocas, a resolução de 

conflitos sociais; (ii) permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego e da 

renda dos trabalhadores; (iii) assegurar que a cobrança dos créditos tributários em 

contencioso administrativo tributário seja realizada de forma a ajustar a expectativa de 

recebimento à capacidade de geração de resultados dos contribuintes; e (iv) efetivar o 

princípio constitucional da razoável duração dos processos o âmbito da Administração 

Tributária Federal. Os créditos serão classificados em ordem decrescente de 

recuperabilidade, sendo: créditos tipos A (com alta perspectiva de recuperação); 



créditos tipos B (com média perspectiva de recuperação); créditos tipo C (considerados 

de difícil recuperação); ou créditos tipo D (considerados irrecuperáveis). 

São considerados irrecuperáveis os créditos tributários em contencioso 

administrativo fiscal, no rito do Decreto nº 70.235/1972, há mais de 10 anos. Além 

disso, conforme o disposto no Capítulo II da Portaria PGFN nº 6.757/2022, serão 

considerados irrecuperáveis se, entre outros quesitos, os créditos estiverem inscritos 

em Dívida Ativa há mais de 15 anos e sem anotação atual de garantia ou suspensão de 

exigibilidade ou com exigibilidade suspensa por decisão judicial, nos termos do art. 

151, IV ou V, da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), há mais de 10 anos. 

Em relação a um valor mínimo de prestação, qualquer que seja a modalidade de 

pagamento escolhida, o valor mínimo da prestação será de R$ 100 para a pessoa física, 

de R$ 300 para a microempresa ou a empresa de pequeno porte, e de R$ 500 para 

pessoa jurídica, hipótese em que o número de prestações deverá se ajustar ao valor do 

débito incluído na transação. No que se refere ao prazo de adesão ao PRLF, foi 

determinado das 8 horas de 1º de fevereiro de 2023 até às 19 horas (horário de 

Brasília) de 31 de março de 2023.  

A Secretaria Especial da Receita Federal poderá oferecer métodos preventivos 

para a autorregularização de obrigações principais ou acessórias relativas a tributos 

por ela administrados, e estabelecer programas de conformidade para prevenir 

conflitos e assegurar o diálogo e a compreensão de divergências acerca da aplicação 

da legislação tributária. A comunicação ao sujeito passivo, para fins de resolução de 

divergências ou inconsistências, realizada previamente à intimação, não configura 

início de procedimento fiscal. Assim, o contribuinte poderá regularizar sua situação 

fiscal sem a cobrança de multas. Até 30 de abril de 2023, na hipótese de o sujeito 

passivo confessar e, concomitantemente, efetuar o pagamento do valor integral dos 

tributos devidos, após o início do procedimento fiscal e antes da constituição do 

crédito tributário, fica afastada a incidência da multa de mora e da multa de ofício. Isso 

se refere exclusivamente aos procedimentos fiscais iniciados até a data de entrada em 

vigor da MP. 

No conjunto de medidas anunciadas para a recuperação da situação fiscal, 

outro destaque foi a situação avaliada pela equipe econômica como insustentável no 

âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). O estoque de 

processos administrativos no Conselho vem oscilando em torno de 100 mil desde 

2018. O valor, que girava em torno de R$ 600 bilhões entre dezembro de 2015 e 

dezembro de 2019, saltou para mais de R$ 1 trilhão em outubro de 2022. A Medida 

Provisória nº 1.160, de 12 de janeiro de 2023, revoga o fim do voto de qualidade no 

CARF, para que o governo federal tenha o voto final nas decisões do Conselho, ao 

contrário do que ocorre hoje. Atualmente, na hipótese de empate, o contribuinte 

vence o embate com a União, o que vai contra os interesses da sociedade. 

Além disso, a Medida Provisória nº 1.159, de 12 de janeiro de 2023, exclui o 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) 



da incidência e da base de cálculo dos créditos do Programa de Integração 

Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Dessa forma, o 

governo federal acata a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) relacionada à 

matéria. 

No Recurso Extraordinário nº 574.706, o STF decidiu que o ICMS não integra a 

base de cálculo de incidência da contribuição para o PIS/Pasep e Cofins. Essa decisão 

vincula à administração tributária federal, por força do disposto nos artigos 19 e 19-A 

da Lei nº 10.522/2002. Dessa forma, quando uma empresa vende uma mercadoria ou 

presta um dos serviços alcançados pelo imposto, o ICMS relativo a essa operação 

deixou de ser considerado como receita para fins de apuração das contribuições. No 

entanto, quando a empresa compra uma mercadoria ou serviço, o ICMS relativo a essa 

operação ainda seria considerado como parte integrante do crédito das referidas 

contribuições, distorcendo o regime de apuração não cumulativa e causando o 

esvaziamento na arrecadação das contribuições, cujo valor é destinado à Seguridade 

Social. A MP anunciada instrumentaliza a adequação do entendimento relativo à 

exclusão do ICMS, tanto na incidência sobre as receitas, quanto na base de cálculo dos 

créditos das contribuições. Além disso, consolida em lei a obrigatoriedade de o 

contribuinte realizar a exclusão do ICMS da base de cálculo dos créditos das 

contribuições. 

Assim, com essa medida, o objetivo do governo é afastar a insegurança jurídica 

em relação aos creditamentos. Os tributos PIS/Pasep e Cofins não serão calculados 

sobre o ICMS e, coerentemente, os créditos tampouco serão computados dessa forma, 

evitando-se, com isso, o duplo creditamento. 

Deve-se destacar que os créditos tributários são decorrentes de tributos pagos 

a mais ao longo da cadeia produtiva e que podem ser devolvidos às empresas ou 

usados para o abatimento no pagamento de outros tributos. O governo definiu que os 

créditos de PIS/Cofins não serão calculados sobre o ICMS, apenas sobre a base de 

cálculo determinada pelo STF, o que trará aumento de arrecadação para a União. 

O governo editou a Medida Provisória nº 1.163, de 28 de fevereiro de 2023, 

com a reoneração parcial do PIS/COFINS da gasolina e do etanol. Considera-se que a 

gasolina e o etanol estarão completamente reonerados a partir de julho. Na gasolina, o 

imposto volta para 47 centavos por litro, comparado a 69 centavos anteriormente, 

enquanto para o álcool, será de 2 centavos (ante 24 centavos), com uma cobrança 

menor nesse combustível pelo fato de ser renovável. Além da reoneração parcial, o 

governo também anunciou um imposto sobre exportações de petróleo cru de 9,2%, a 

valer por 4 meses, de maneira a compensar a reoneração apenas parcial dos 

combustíveis. 

O quadro fiscal tem se mostrado compatível com o déficit esperado para o ano 

de 2023. Por um lado, a arrecadação das receitas federais desacelerou de forma mais 

gradual do que o esperado, permitindo resultados positivos para a União no início do 



ano. Por sua vez, a reoneração dos tributos federais sobre os combustíveis, ainda que 

de forma parcial, pode contribuir na recomposição das receitas.  

Do lado da despesa, as medidas anunciadas também em janeiro de 2023 

levariam a uma redução de cerca de R$ 50 bilhões, destacando-se a revisão de 

contratos e programas do governo federal, com economia estimada em R$ 25 bilhões. 

No que se refere aos Contratos Administrativos e Políticas Públicas, a Portaria 

Interministerial nº 01, de 11 de janeiro de 2023, assinada conjuntamente pelo 

Ministério da Fazenda, Ministério do Planejamento e Orçamento, assim como 

Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos,  dispõe sobre a implementação 

de ações voltadas à avaliação e ao aprimoramento da política de gestão de custos e de 

programas no âmbito do poder Executivo federal, com o objetivo de aumentar a 

capacidade de investimentos da União. Essas ações têm como foco a revisão e 

renegociação de contratos administrativos para a supressão de parcela quantitativa de 

objeto contratual, bem como a diminuição de valores contratuais mediante acordo 

entre as partes, observada a legislação. O disposto na portaria se aplica aos contratos 

administrativos com valores superiores a R$ 1 milhão. 

Os órgãos da Administração direta do Executivo federal deverão avaliar a 

necessidade de manutenção dos contratos administrativos vigentes que envolvam o 

dispêndio de recursos financeiros, bem como as condições atualmente ajustadas. 

Constatada a necessidade de manutenção dos contratos administrativos, os órgãos 

deverão realizar tratativas para renegociação, observadas as normas e princípios de 

contratação pública, em especial, quanto à publicidade, eficiência e economicidade. A 

renegociação dos contratos administrativos deve visar à obtenção de redução dos 

valores residuais. Uma vez constatada desnecessária a manutenção dos contratos 

administrativos, deve ser avaliada a possibilidade de extinção por acordo entre as 

partes, de extinção unilateral ou de escoamento da sua vigência sem nova 

prorrogação, observadas as hipóteses previstas na legislação. 

Os órgãos da Administração direta do Executivo federal deverão, no prazo 

máximo de 60 dias – a contar da data de publicação da portaria –, encaminhar ao 

Conselho de Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas (CMAP) relatório 

intermediário contendo descritivo do estágio em que se encontra a revisão e 

renegociação. No prazo máximo de 180 dias, encaminhar ao CMAP relatório final 

contendo informações sobre os instrumentos que foram reduzidos e aqueles que 

foram extintos, esclarecendo os resultados alcançados em função da renegociação 

realizada, bem como a economia de recursos produzida em decorrência da respectiva 

extinção ou revisão. 

Por sua vez, o Decreto nº 11.380, de 12 de janeiro de 2023, dispõe sobre a 

avaliação relacionada à manutenção de Restos a Pagar não processados. Determina a 

implementação de ações, no âmbito da Administração direta do Poder Executivo 

federal, para avaliação quanto à manutenção de saldo de Restos a Pagar não 

processados, com o objetivo de avaliar a pertinência e a adequação de sua 



manutenção. O disposto no decreto se aplica aos Restos a Pagar com valores 

superiores a R$ 1 milhão. A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda 

promoverá, no prazo de até cinco dias após a data de publicação do decreto, o 

bloqueio, em contas contábeis específicas do Sistema Integrado de Administração 

Financeira do Governo Federal (Siafi), dos Restos a Pagar não processados dos órgãos 

do Executivo federal inscritos até o exercício de 2022. Não serão objeto de bloqueio os 

Restos a Pagar não processados relativos a despesas do Ministério da Saúde; 

decorrentes de emendas individuais impositivas discriminadas com identificador de 

resultado primário 6, cujos empenhos tenham sido emitidos a partir do exercício 

financeiro de 2016; e aqueles decorrentes de emendas de iniciativa de bancada de 

parlamentares de estado ou do Distrito Federal impositivas discriminadas com 

identificador de resultado primário 7, cujos empenhos tenham sido emitidos a partir 

do exercício financeiro de 2020. As unidades gestoras responsáveis pela execução das 

despesas poderão desbloquear os Restos a Pagar não processados ou, 

alternativamente, solicitar o cancelamento dos saldos, na hipótese de inadequação, 

respectivamente, do bloqueio ou da manutenção dos saldos. 

Caso se efetivem parcialmente os impactos esperados de todas as ampliações 

de receitas e reduções de despesas anunciadas, a estimativa é que o déficit primário 

do governo central em 2023 deverá situar-se entre 0,5% e 1% do PIB, o que representa 

uma melhora em relação ao déficit previsto ao final de 2022 de pelo menos 1,2 p.p. do 

PIB. 

 

C.3) Novo Arcabouço de Regras Fiscais 

Desde sua adoção em 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) constituiu a pedra angular do arcabouço 

fiscal institucional no Brasil. A LRF fortaleceu a transparência e a disciplina fiscal em 

todos os níveis de governo por meio da previsão de tetos para os gastos com pessoal e 

de metas anuais para o resultado primário. 

Não conseguiu, no entanto, impedir aumentos substanciais do gasto primário, 

especialmente em anos de expansão econômica, e queda relevante dos gastos nos 

anos de retração econômica, mostrando-se altamente pró-cíclica. Além disso, em anos 

mais recentes, a LRF não conseguiu conter a expansão da dívida pública em proporção 

do PIB. Alguns requisitos previstos na LRF não chegaram a ser implementados, 

incluindo a definição pelo Senado Federal de um teto para a dívida federal em relação 

às receitas líquidas e a criação de um Conselho de Gestão Fiscal encarregado de 

garantir transparência e padrões contábeis uniformes em todo o setor público. Com a 

deterioração do cenário econômico nos anos 2010, que contou com baixa taxa de 

crescimento real média ao longo da década (1,4% a.a), somada à deterioração do 

resultado primário dada a rigidez das despesas obrigatórias, a LRF passou a não mais 

se sustentar como um marco fiscal que servisse de âncora para as expectativas. Assim, 

o governo federal ficou sem âncora para orientar a condução da política fiscal.  



A regra do Teto de Gastos instituída pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 

de dezembro de 2016, representou o estabelecimento de um novo marco fiscal no 

país, que previa disciplinar a expansão das despesas primárias a partir do seu 

congelamento em termos reais. A EC nº 95 estabeleceu limite para as despesas 

primárias por um período de vinte exercícios financeiros, corrigido pela taxa de 

inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 A adoção dessa regra contribuiu para, inicialmente, moderar a trajetória de 

crescimento dos gastos, mas sua característica pouco flexível mostrou-se inadequada 

frente à continuidade dos efeitos negativos do pós-pandemia de Covid-19. Embora os 

gastos primários tenham caído acentuadamente em 2021 em relação ao PIB, refletindo 

em parte a recuperação do PIB nominal, as pressões sobre a regra se intensificaram, 

levando à aprovação de aumento de despesas fora do teto estabelecido. Além disso, o 

cumprimento da regra tem sido alcançado em grande parte por meio de cortes nos 

investimentos federais, a fim de acomodar a expansão dos gastos obrigatórios e a 

garantia de espaço para as emendas parlamentares impositivas. A redução do 

investimento público para os menores patamares da série histórica, a não concessão 

de ganhos reais ao salário-mínimo, o congelamento dos salários do funcionalismo 

público, o sub financiamento de gastos sociais importantes como saúde pública, o 

insucesso na melhoria da eficiência alocativa no Orçamento e o incentivo à concessão 

de gastos tributários, são características importantes que marcam a inadequação do 

teto de gastos estabelecido pela EC nº 95. Além disso, a excessiva rigidez, 

inevitavelmente acompanhada de escapes, fez com que esta regra não cumprisse seu 

objetivo de ancorar as expectativas dos agentes econômicos em relação à atuação 

fiscal do Governo Federal.  

Esses desenvolvimentos tornaram cada vez mais evidente o fato de que, para 

permanecer eficaz no longo prazo, um novo arcabouço fiscal precisaria ser apoiado em 

uma estratégia que evitasse a excessiva rigidez imposta pelo EC nº 95, de modo a 

recuperar o protagonismo da política fiscal, suavizando ciclos, sem que isso 

representasse o não cumprimento da regra, permitindo um maior nível de ancoragem 

das expectativas dos agentes.  

O novo arcabouço fiscal do país deve ter o objetivo de fortalecer a credibilidade 

e o protagonismo da política fiscal, garantir trajetória sustentável da dívida pública e 

conceder mais flexibilidade e espaço fiscal aos investimentos públicos e programas que 

reduzam as desigualdades sociais. 

A Emenda Constitucional nº 126, de 21 de dezembro de 2022, determina em 

seu artigo 6º que o Presidente da República deverá encaminhar ao Congresso 

Nacional, até 31 de agosto de 2023, projeto de lei complementar com o objetivo de 

instituir regime fiscal crível e sustentável para garantir a estabilidade macroeconômica 

do país e criar as condições adequadas ao crescimento socioeconômico. Em resumo, o 

equilíbrio fiscal intertemporal é condição necessária para que haja políticas sociais 

sustentáveis.  



Em 30 de março de 2023, o governo federal, por meio do Ministério da 

Fazenda, anunciou os principais aspectos que irão compor a proposta do novo 

arcabouço de regras fiscais, em substituição ao Teto de Gastos que vigora desde 2016 

e limita o crescimento das despesas ao ano anterior, corrigido pelo IPCA. Em linhas 

gerais, no novo arcabouço de regras fiscais a ser proposto pelo Poder Executivo, 

haverá uma combinação de limite de despesas, mais flexível que o Teto de Gastos, 

com uma meta de resultado primário para o Governo Central. O conjunto de normas 

deverá garantir a retomada de investimentos e recompor a base econômica com 

responsabilidades fiscal e social, além de ser essencial para a estabilidade 

macroeconômica, redução da inflação, bem como estímulo ao investimento privado e 

internacional. Destacam-se a seguir os principais aspectos: 

(i) crescimento real da despesa primária limitado a 70% da variação real da 

receita; 

(ii) independente da variação real da receita, o crescimento real da despesa 

primária deve respeitar o limite inferior de 0,6% e o limite superior de 2,5%; 

(iii) essa limitação para o crescimento da despesa é um mecanismo de ajuste 

anticíclico para impedir o aumento exacerbado em momentos de crescimento 

econômico (e consequente aumento da arrecadação) e queda em caso de baixo 

crescimento econômico ou recessão (quando a receita tende a ter desempenho 

igualmente ruim); 

(iv) meta de resultado primário do Governo Central terá intervalo de tolerância 

de 0,25 ponto percentual do PIB para cima e para baixo em cada ano; 

(v) aplicação de mecanismos de correção: caso o resultado primário do 

Governo Central fique abaixo do limite inferior do intervalo de tolerância, o 

crescimento máximo das despesas no ano seguinte cai de 70% para 50% do 

crescimento da receita; e 

(vi) caso o resultado primário do Governo Central fique acima do limite superior 

do intervalo de tolerância, o excedente poderá ser usado para investimentos públicos. 

 

C.4) Reforma Tributária 

No Brasil, a elevada complexidade tributária gera distorções alocativas pelos 

altos custos de conformidade e de transição, resultando em uma enorme quantidade 

de litígios entre contribuintes e autoridades fiscais, elevando as despesas para as 

empresas e gerando insegurança jurídica. Além disso, o sistema tributário desencoraja 

o investimento estrangeiro, e não transfere riqueza para a população mais 

necessitada. Entre os problemas no formato atual estão a base fragmentada, que 

resulta em distorções, e a cumulatividade, que não gera créditos e que onera a 

produção do país de forma heterogênea, prejudicando setores com elevado valor 

agregado, e distorcendo a competitividade frente ao produto importado, prejudicando 



a produção nacional. Além disso, o contribuinte brasileiro gasta uma quantidade 

excessiva de tempo e recursos financeiros para cumprir a legislação tributária em 

constante alteração, bem como cumprir obrigações acessórias.  Essa complexidade 

tem reflexos na produtividade, no incentivo ao investimento e, consequentemente, no 

crescimento econômico sustentável, equilibrado e inclusivo. Ainda, a atual estrutura 

tributária concede uma série de benesses tributárias, tanto às maiores empresas, 

quanto às pessoas mais ricas, facilitando o planejamento tributário e a elisão fiscal, de 

modo que reforça as desigualdades sociais.  

A reforma tributária, que tem sido discutida de forma simultânea à proposta do 

novo arcabouço fiscal, terá como foco a simplificação dos impostos indiretos, na 

direção de uma tributação do consumo sobre o valor adicionado, no primeiro 

momento. Estudos mostram que a migração do sistema tributário atual para o novo 

modelo possibilitará um elevado aumento no potencial de crescimento do país, além 

do potencial de reduzir a desigualdade.  Essa reforma visa a eliminação de 

redundâncias e ineficiências, no intuito de minimizar esses custos e melhorar o 

ambiente de negócios. Ao simplificar e modernizar o sistema tributário brasileiro, essa 

reforma irá gerar efeitos positivos na produtividade e no crescimento econômico. Esse 

maior crescimento permitirá ao país realizar um menor esforço fiscal para estabilizar a 

sua dívida pública como proporção do PIB. Um sistema tributário bem desenhado está, 

em geral, ligado a maior criação de novas empresas e formalização da economia e, 

portanto, a maior crescimento econômico. 

 No segundo momento, o foco será a tributação da renda, eliminando 

distorções atualmente presentes nesse tipo de tributação no Brasil. O sistema 

tributário também deve se tornar mais progressivo, aumentando a participação dos 

impostos diretos na carga tributária. 

 A redução do número de impostos e o fim da cumulatividade, a maior 

transparência em relação ao que é efetivamente pago de impostos pelo consumidor, o 

compartilhamento de informações entre as autoridades fiscais e a adoção de sistemas 

tributários automáticos e universais, com menos espaço para exceções e regimes 

especiais, podem aumentar a eficiência da arrecadação tributária e estimular o 

cumprimento. Um sistema tributário mais simples também irá melhorar o ambiente de 

negócios e aumentará a competitividade, com efeitos positivos na arrecadação de 

impostos. Em resumo, a Reforma Tributária será uma oportunidade de gerar ganhos 

de simplificação e de eficiência, podendo colaborar inclusive com a recomposição de 

receitas a partir de seu efeito sobre o crescimento após aumentos de gastos e 

desonerações tributárias implementadas em 2022. 

 

C.5) Considerações Finais 

Em resumo, a definição de um arcabouço fiscal capaz de garantir a 

sustentabilidade fiscal crível e sustentável, bem como a implementação de uma 

agenda de crescimento e eficiência, sob a forma de uma reforma tributária e 



investimentos, pode produzir condições para um processo mais célere de convergência 

da taxa de juros para patamares considerados neutros em termos reais, bem como 

alterar a percepção quanto à capacidade futura de crescimento do PIB.  

A agenda econômica que promova estabilidade, previsibilidade, crescimento 

com maior inserção global da economia brasileira, especialmente no tema ambiental, 

abre espaço para a continuidade e ampliação de políticas públicas que reduzam as 

desigualdades sociais, que por sua vez também impulsionam o crescimento 

econômico, já que dotam de capacidade de consumo aqueles em que a propensão a 

consumir é maior. O aumento do consumo das famílias amplia a rentabilidade do 

investimento, gerando efeitos virtuosos sobre o investimento privado. Esses temas 

irão interagir com o novo arcabouço de regras fiscais capaz de garantir a 

sustentabilidade fiscal. 

Por fim, as Reformas Tributárias, tanto do consumo quanto da renda, 

avançarão na direção de um sistema tributário mais simplificado, com menores custos 

de fornecimento de informações às autoridades fiscais por parte das empresas e 

diminuição dos litígios tributários, mais eficiente e mais arrecadatório para o fisco, 

bem como na direção de um instrumento de redução das desigualdades. Essa reforma 

contribuirá também para impulsionar o crescimento econômico e reduzir as 

desigualdades, objetivos principais do Governo Federal.   

 

D) Perspectivas fiscais 

Tomando-se como base o cenário macroeconômico projetado, procedeu-se à 

estimativa dos principais agregados de receitas e despesas primárias, para o período 

compreendido entre 2024 e 2026. Conforme demonstrado na Tabela 2 a seguir, a 

projeção para governo central é de resultado primário neutro em 2024, seguido de 

superávits primários crescentes nos dois anos seguintes. 

Tabela 2: Trajetória estimada do Resultado Primário 

 

 Em que pese a expectativa de geração de superávit primário a partir de 2025 no 

âmbito do Setor Público Não Financeiro, as projeções ainda apontam para crescimento 

da dívida pública ao longo do próximo triênio, conforme se observa na Tabela 3. Tal 

quadro é explicado pela projeção de taxas de juros reais acima da taxa estrutural de 

equilíbrio, levando o custo real de financiamento da dívida pública a ficar superior à 

taxa real de crescimento da economia, o que dificulta a estabilização da dívida no 

período sob análise, mesmo à luz de um cenário de superávit primário. 

R$ bilhões % PIB R$ bilhões % PIB R$ bilhões % PIB

Governo Central 0,00 0,00 61,61 0,50 130,83 1,00

Estatais Federais -7,31 -0,06 -5,66 -0,05 -6,66 -0,05

Estados, Distrito Federal e Municípios** -6,00 -0,05 1,00 0,01 1,10 0,01

Setor Público Não Financeiro -13,31 -0,12 56,95 0,46 125,27 0,96

** Indicativo.

Fonte: SOF/MPO e STN/MF.

Esfera de Governo
2024 2025 2026



 No entanto, em um cenário alternativo, no qual a taxa básica de juros convirja 
para a taxa estrutural ainda dentro do triênio, possível com a materialização da 
consolidação fiscal em curso, a trajetória da dívida assumiria contornos mais favoráveis 
antes do horizonte final das projeções. 

Tabela 3: Projeções de Variáveis Fiscais 

 

No que tange especificamente à meta de resultado primário definida para o 

Governo Central, o art. 2º do PLDO-2024 estabelece uma meta déficit primário de  

R$ 0 (zero real) para 2024, levando em consideração o cenário e parâmetros 

econômicos postos. Mais detalhes das projeções das receitas e despesas que 

embasaram a estipulação das metas ora apresentadas encontram-se na Tabela 4 

abaixo. 

Projeção de Resultado Primário do Setor Público Não-Financeiro -0,12 0,46 0,96

Resultado Nominal do Setor Público Não-Financeiro -7,20 -6,18 -5,48

Dívida Líquida do Setor Público 64,11 66,23 67,95

Dívida Bruta do Governo Geral 77,73 78,46 79,28
Fonte: SOF/MPO e STN/MF.

Variáveis (em % do PIB) 2024 2025 2026



Tabela 4: Detalhamento das Variáveis Fiscais 

 

 

A meta de resultado primário do Governo Central para o PLDO-2024 foi 

acrescida de intervalo de tolerância, semelhante ao mecanismo em discussão no novo 

arcabouço fiscal, mas passível de implementação independente de aprovação da 

proposta. Nesse sentido, o PLDO-2024 fixa a meta de resultado primário para o 

Governo Central em  

R$ 0,00 (zero real) em 2024, admitindo, como limite superior, superávit primário de  

R$ 28.756.172.359,00, e, como limite inferior, déficit primário no mesmo montante, 

equivalentes a 0,25% do PIB projetado para 2024. A obtenção de resultado primário 

acima do limite superior do intervalo não implicaria descumprimento da meta 

estabelecida.  

Quanto ao Teto de Gastos introduzido pela EC nº 95, regra ainda vigente, o 

PLDO-2024 prevê a possibilidade de envio do PLOA-2024 com despesas condicionadas 

à aprovação da lei complementar de que trata a EC nº 126, caso essa ainda não tenha 

sido sancionada. Dessa forma, a projeção de despesas primárias constantes da Tabela 

R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB

A. GOVERNO CENTRAL 0,0 0,00 61.610,1 0,50 130.830,1 1,00

   I - Receita Primária Total 2.682.922,6 23,32 2.880.059,3 23,37 3.069.592,6 23,46

     I.1 - Receita Administrada pela RFB Líquida de Incentivos Fiscais, exceto RGPS 1.787.382,6 15,54 1.939.405,2 15,74 2.078.318,4 15,89

     I.2 - Arrecadação Líquida para o RGPS 636.360,2 5,53 665.106,5 5,40 693.022,7 5,30

     I.3 - Receitas Não Administradas pela RFB 259.179,7 2,25 275.547,6 2,24 298.251,5 2,28

  II- Transferências por Repartição de Receitas 533.312,4 4,64 585.954,7 4,76 626.760,1 4,79

  III - Receita Primária Líquida (I - II) 2.149.610,1 18,69 2.294.104,7 18,62 2.442.832,4 18,67

  IV - Despesa Primária Total 2.149.610,1 18,69 2.232.494,6 18,12 2.312.002,4 17,67

    IV.1 - Benefícios Previdenciários 918.310,2 7,98 959.217,4 7,78 1.005.085,6 7,68

    IV.2 - Pessoal e Encargos Sociais 385.745,9 3,35 397.088,8 3,22 406.056,3 3,10

    IV.3 - Outras Despesas Obrigatórias 309.972,9 2,69 317.503,5 2,58 348.073,9 2,66

    IV.4 - Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira 535.581,2 4,66 558.684,9 4,53 552.786,6 4,23

       IV.4.1 - Obrigatórias com Controle de Fluxo 339.229,3 2,95 351.272,8 2,85 362.018,5 2,77

       IV.4.2 - Discricionárias 196.351,9 1,71 207.412,0 1,68 190.768,1 1,46

  V - Resultado Primário Gov. Central (III - IV) 0,0 0,00 61.610,1 0,50 130.830,1 1,00

    V.1 Resultado do Tesouro Nacional e Banco Central 281.949,9 2,45 355.721,0 2,89 442.893,0 3,39

    V.2 Resultado da Previdência Social -281.949,9 -2,45 -294.110,9 -2,39 -312.063,0 -2,39

B - EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - META DE RESULTADO PRIMÁRIO -7.312,1 -0,06 -5.659,3 -0,05 -6.663,2 -0,05

C - GOVERNO FEDERAL - META DE RESULTADO PRIMÁRIO (A+B) -7.312,1 -0,06 55.950,8 0,45 124.166,8 0,95

D - GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - RESULTADO PRIMÁRIO** -6.000,0 -0,05 1.000,0 0,01 1.100,0 0,01

E - SETOR PÚBLICO NÃO FINANCEIRO - RESULTADO PRIMÁRIO (C+D) -13.312,1 -0,12 56.950,8 0,46 125.266,8 0,96

A. GOVERNO CENTRAL

   I - Receita Primária Total

     I.1 - Receita Administrada pela RFB Líquida de Incentivos Fiscais, exceto RGPS

     I.2 - Arrecadação Líquida para o RGPS

     I.3 - Outras Receitas

  II- Transferências por Repartição de Receitas

  III - Receita Primária Líquida (I - II)

  IV - Despesa Primária Total

    IV.1 - Benefícios Previdenciários

    IV.2 - Pessoal e Encargos Sociais

    IV.3 - Outras Despesas Obrigatórias

    IV.4 - Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira

       IV.4.1 - Obrigatórias com Controle de Fluxo

       IV.4.2 - Discricionárias 

  V - Meta do Resultado Primário Gov. Central (III - IV)

    V.1 Resultado do Tesouro Nacional e Banco Central

    V.2 Resultado da Previdência Social

B -  EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - META DE RESULTADO PRIMÁRIO

C - GOVERNO FEDERAL - META DE RESULTADO PRIMÁRIO (A+B)

D - GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - RESULTADO PRIMÁRIO**

E - SETOR PÚBLICO NÃO FINANCEIRO - RESULTADO PRIMÁRIO (C+D)

** Indicativo.
Fonte: Órgãos Diversos. Elaboração: SOF/MPO.
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1.863.379,3

621.350,4

267.406,4

561.940,8

2.190.195,4

2.072.895,7

901.139,9

364.062,0

312.076,2

192.413,5

57.154,9

-5.250,1

-12.791,0

294.543,9

518.284,7

-5.765,1

297.839,6

-270.913,6

-7.025,9

-7.025,9

514.617,0

325.950,9

188.666,1

0,0

57.154,9

2.671.793,9

1.799.161,2

617.010,7

255.621,9

543.582,6

2.128.211,3

2.071.056,4

889.853,6

368.374,1

270.913,6

0,0

2.577.905,1

1.717.419,2

611.451,2

249.034,7

512.437,0

2.065.468,1

2.065.468,1

882.364,8

370.646,7

ESPECIFICAÇÃO

LRF, art. 4º, § 1º Preços Correntes

ESPECIFICAÇÃO
2024 2025 2026

2024 2025 2026

Preços Constantes de 2023 (IGP-DI) (R$ milhões)



4 contempla essa possibilidade, de modo a conciliar a regra vigente – o Teto de Gastos 

estabelecido pela EC 95/16 – com o novo arcabouço fiscal. Nesse sentido, projeta-se 

que, para 2024, R$ 172,0 bilhões ficariam condicionados à aprovação do Projeto de Lei 

Complementar referente ao novo arcabouço fiscal, o que torna premente a sua 

aprovação. Para 2025 e 2026, estima-se que o montante de despesas condicionadas 

cresceria para R$ 188,0 bilhões e R$ 188,5 bilhões respectivamente.  

Feitas essas considerações, vale ressaltar que as projeções de receitas e 

despesas primárias e os limites fiscais podem vir a ser ajustados a depender do novo 

regramento e das novas medidas que surgirem.  

E) Previsão de Agregado Fiscal para Investimentos em Andamento 

 

A EC nº 102/2019 introduziu, no art. 165, o § 12, que estabelece que integrará a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o exercício a que se refere e, pelo menos, 

para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais e a 

proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na Lei Orçamentária 

Anual - LOA para a continuidade daqueles em andamento. 

Com vistas a cumprir tal disposição e o estabelecido no art. 19 do PLDO 2024, 

está prevista a proporção de 9,2% do valor total das despesas discricionárias do Poder 

Executivo para a continuidade dos investimentos em andamento. 

Para fins de concepção da proporção para investimentos em andamento para 

2024, utilizou-se a participação das dotações em investimentos em ações 

orçamentárias do tipo projeto no total das despesas discricionárias do Poder 

Executivo. Nesse cálculo, o numerador é dado pelo somatório dos valores do grupo de 

natureza de despesa 4 (investimentos) das despesas discricionárias, marcadas com 

identificador de resultado primário (RP) 2, alocados em ações tipo projeto no âmbito 

do Poder Executivo no PLOA 2023 e que atendem aos requisitos definidos para 

investimentos em andamento, nos termos do art. 20 da LDO 2023 (Lei 14.436, de 9 de 

agosto de 2022). Já o denominador, como mencionado, corresponde ao total das 

despesas discricionárias do Poder Executivo no PLOA 2023. 

O referido percentual incide sobre a previsão para o agregado fiscal referente a 

valores das despesas discricionárias projetados no item IV.4.2 – Discricionárias da 

Tabela 5 -Detalhamento das Variáveis Fiscais deste anexo para o período de 2024 a 

2026, possibilitando a obtenção das previsões de valores agregados destinados à 

alocação da proporção de recursos para investimentos em andamento para cada lei 

orçamentária do período. 

A adoção de um percentual fixo visa preservar a participação dos recursos 

alocados para tal finalidade no total das despesas discricionárias, tendo em vista o 

estoque ainda significativo de investimentos em andamento. 

Também nessa perspectiva, o art. 20 do PLDO 2024 estabelece regras para a 

inclusão de novas ações/subtítulos na Lei Orçamentária Anual – LOA. O objetivo é 



contribuir para que os investimentos em andamento recebam os recursos necessários 

para a sua conclusão. 

  



ANEXO DE METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

A) Estimativa das Receitas Primárias para 2024 a 2026 

Receita administrada pela RFB 

As receitas primárias administradas pela Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil (RFB), em sua maioria, são estimadas tendo como base a arrecadação 

histórica recente, em geral relativa aos últimos doze meses, com aplicação dos 

parâmetros macroeconômicos adequados a cada uma. 

Consideram ainda o efeito das alterações na legislação tributária, como, para 

2024, a recomposição das alíquotas do PIS/Cofins e da CIDE sobre OS combustíveis e a 

retirada do ICMS da base dos créditos do PIS e da Cofins. 

Nas projeções de receitas foram incorporados os efeitos na arrecadação 

tributária de medidas legislativas que se encontram em discussão no Poder Executivo e 

que implicaram aumento de R$ 155,7 bilhões na arrecadação das receitas 

administradas pela RFB, em 2024. 

 

Arrecadação para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS)  

As receitas previdenciárias também são projetadas em função de uma base de 

arrecadação, e aplicação de parâmetros macroeconômicos, notadamente referentes 

ao mercado de trabalho (massa salarial nominal e salário-mínimo). Para 2024, as 

estimativas consideraram o fim da vigência da desoneração sobre a folha de salários. 

 

Adicional do Frete para Renovação da Marinha Mercante – AFRMM 

As estimativas do AFRMM, para 2024, tomaram como base as projeções da 

arrecadação para 2023, os efeitos das alterações nos parâmetros macroeconômicos e, 

principalmente, os resultados esperados do Decreto 11.374/23, que recompôs as 

alíquotas do Adicional de Frete da Marinha Mercante". 

 

Receitas não administradas pela RFB 

Esse item compreende as receitas com concessões e permissões, complemento 

para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Contribuição ao Plano de 

Seguridade do Servidor, Contribuição do Salário-Educação, Exploração de Recursos 

Naturais, Dividendos e Participações, Receitas Próprias, Convênios, Taxas pelo 

Exercício do Poder de Polícia, Taxas por Serviços Públicos, Pensões Militares, entre 

outras. 



As receitas de concessões e permissões consideram contratos vigentes; sendo 

utilizada a previsão de IPCA constante da grade de parâmetros macroeconômicos da 

Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda (SPE/MF), de 27 de março 

de 2023, como referência para atualização monetária das parcelas de outorga até sua 

data de vencimento. 

O cálculo da maioria das receitas que constituem o item Contribuição ao Plano 

de Seguridade do Servidor (CPSS) considera a arrecadação em 2022, atualizada pelo 

IPCA previsto para o período de 2023 a 2026, conforme a grade de parâmetros da 

SPE/MF. 

A estimativa da Contribuição do Salário-Educação considera os últimos doze 

meses arrecadados até fevereiro de 2023, corrigidos pela massa salarial nominal. 

A Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos e a 

Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais consideram em suas 

estimativas a média móvel dos últimos doze meses arrecadados até fevereiro de 2023. 

Já a Utilização de Recursos Hídricos de Itaipu considera os últimos doze meses 

arrecadados até fevereiro de 2023, corrigidos pelo câmbio médio e pelo crescimento 

real do PIB. 

No caso da Compensação Financeira – Petróleo e Gás Natural foram utilizados 

como parâmetros para a elaboração das projeções de royalties e participação especial 

as informações sobre as estimativas de taxas de câmbio, as expectativas para o Barril 

de Petróleo Brent e as projeções de produções de petróleo e gás natural fornecidas 

pelas concessionárias, através do Programa Anual de Produção (PAP), em 

cumprimento ao disposto na Portaria ANP nº 100/2000. 

A estimativa das receitas com Comercialização de Petróleo (excedente em óleo) 

é elaborada pela empresa estatal Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA) com base nos seguintes 

parâmetros: Taxa de Câmbio; Preço de Venda – curva de preço spot do petróleo Brent 

(EPE – Caderno de Preços PDE 2032) com dedução de spread médio US$ 10,59/bbl 

para os exercícios de 2024 e 2025, e sem dedução para o exercício de 2026. 

Em relação às receitas de Dividendos destaca-se que o valor dos dividendos da 

Petrobrás em 2023 foi elevado em decorrência do anúncio feito pela empresa em 1º 

de março de 2023, de pagamento de dividendos complementares na ordem de R$ 11,0 

bilhões para a União, que serão corrigidos pela SELIC até os meses de pagamento, que 

deverão ocorrer em maio, junho e dezembro.  

A estimativa das Receitas Próprias Primárias em sua maioria considera os 

últimos 12 meses arrecadados, corrigidos pelo IPCA e pelo crescimento real do PIB. 

Algumas estimativas contaram com a participação dos órgãos e unidades setoriais. 

Destaca-se: Leilão da Folha do INSS, no valor de R$ 6,2 bilhões; Serviços de Navegação 

do Fundo Aeronáutico, no valor de R$ 1,9 bilhões; Cessão do Direito de 

Operacionalização de Pagamentos do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT, 

no valor de R$ 1,5 bilhão; Contribuição para Fundos de Assistência Médico-Hospitalar 



e Social do Fundo do Exército, no valor de R$ 1,4 bilhão; e Serviços de Registro, 

Certificação e Fiscalização do INPI, no valor de R$ 0,5 bilhão. 

As projeções de receitas provenientes de Taxas pelo Exercício do Poder de 

Polícia assim como no grupo das próprias, em sua maioria consideram os últimos doze 

meses arrecadados, corrigidos pelo IPCA e pelo crescimento real do PIB. Algumas 

estimativas contaram com a participação dos órgãos e unidades setoriais, e outras se 

basearam na média dos últimos três exercícios ou na média móvel dos últimos 12 

meses, a depender das características específicas de cada uma delas.  

Em relação às receitas provenientes da Contribuição para o Custeio das 

Pensões Militares, considera-se a arrecadação em 2022, atualizada pelo IPCA previsto 

para o período 2023-2026, de acordo com a grade de parâmetros da SPE/MF, de 

27/03/2023. 

A projeção das “Demais Receitas”, em sua maioria, considera os últimos doze 

meses arrecadados, corrigidos pelo IPCA e pelo crescimento real do PIB. Merecem 

destaque: a Restituição de Despesas Primárias de Exercícios Anteriores, estimadas em 

R$ 2,6 bilhões; Restituição de Convênios – R$ 988,9 milhões, Ressarcimento por 

Operadoras de Seguros Privados de Assistência à Saúde, no valor de R$ 911,1 milhões; 

Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa, no valor de R$ 861,6 milhões; 

CONDECINE, no valor de R$ 806,4 milhões; Multas da Legislação Anticorrupção 

Oriundas de Acordos de Leniência, no valor de R$ 572,8 milhões; e Transação 

Resolutiva de Litígios de Receitas Não Administradas pela RFB, no valor de R$ 544,4 

milhões.  

 

B) Estimativa das Despesas Primárias para 2024 a 2026 

Benefícios Previdenciários  

A despesa com Benefícios Previdenciários engloba os benefícios que compõem o 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS), como aposentadorias, pensões, demais 

auxílios, sentenças judiciais e a despesa relativa à compensação entre os regimes de 

previdência. Os parâmetros que mais influenciam a estimativa desses gastos são as 

variações na massa salarial, o crescimento vegetativo dos benefícios e o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) apurado pelo IBGE, que corrige também o 

salário mínimo, além do crescimento ou retração do PIB. Cumpre notar que o 

comportamento da despesa no período recente tem sido afetado por diversos fatores, 

que atuam em diferentes direções com efeito de majorá-la ou reduzi-la, de que são 

exemplos: a Emenda Constitucional nº 103/2019, a Lei nº 13.846/2019, a reversão do 

represamento dos requerimentos de benefícios e a antecipação do pagamento do 

abono (13º), entre outros fatores. A existência de um importante estoque de 

requerimentos de benefícios sem análise por parte do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) adiciona um componente de incerteza ao crescimento vegetativo dessa 



despesa. 

 

Pessoal e Encargos Sociais 

As projeções para as despesas com pessoal e encargos sociais consideram o 

crescimento vegetativo da folha de pagamentos, que decorre de estudos das séries 

históricas, bem como a incorporação do efeito anualizado, de 2024 a 2026, de 

incrementos que devem ser realizados em 2023, decorrentes, por exemplo, de 

contratações temporárias, remanejamento de cargos, retorno dos anistiados de que 

trata a Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, inclusão de militares e servidores dos ex-

territórios em quadro em extinção da União, prevista nas Emendas Constitucionais nºs 

60, de 11 de novembro de 2009, 79, de 27 de maio de 2014, e 98, de 6 de dezembro 

de 2017, acordos coletivos e dissídios das estatais dependentes e Banco de Professor-

Equivalente e o Quadro de Referência dos Cargos de Técnico-Administrativos em 

Educação, nos termos dos Decretos nºs 7.232, de 19 de julho de 2010; 7.311 e 7.312, 

ambos de 22 de setembro de 2010; 7.485, de 18 de maio de 2011 e 8.260, de 29 de 

maio de 2014, além das anualizações das autorizações contidas no Anexo V, da Lei nº 

14.535, de 17 de janeiro de 2023, autorizações específicas de que trata o art. 169, § 1º, 

inciso II, da Constituição Federal, e o art. 116, inciso IV, da Lei nº 14.436, de 09 de 

agosto de 2022, LDO-2023, relativas a despesas de pessoal e encargos sociais para 

2023, especialmente no que tange à pactuação realizada junto às entidades 

representativas das servidoras e servidores públicos federais do Poder Executivo civil 

no âmbito da Mesa Nacional de Negociação Permanente – MNNP, para a concessão de 

reajuste. No caso dos reajustes dos militares, considera-se os efeitos da anualização da 

parcela de 2023.  

Esse item de despesa abrange também aquelas com sentenças judiciais de 

Pessoal e Encargos Sociais, projetadas com base nos dados dos requisitórios 

apresentados pelo Poder Judiciário e conforme novas regras introduzidas pelas 

Emendas Constitucionais nº 113 e 114/2021, e aquelas com Pessoal e Encargos Sociais 

do Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF). 

 

Outras Despesas Obrigatórias 

Esse agregado compreende o conjunto de despesas obrigatórias cujo rito de 

execução orçamentária e financeira não se submete à programação mensal dos gastos 

estabelecidas pelo Poder Executivo. Estão compreendidas as despesas de custeio e 

investimento primárias dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público da 

União e Defensoria Pública da União que, apesar de grande parte serem classificadas 

como despesas discricionárias, na perspectiva do demonstrativo, para o Poder 

Executivo, têm tratamento de despesas obrigatórias na sua totalidade, haja vista sua 

condição constitucional disposta no art. 168:  



“Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, 

destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão 

entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma 

da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º”. 

Além das despesas dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e 

da Defensoria Pública, os principais itens de despesa obrigatórias são: 

(i) Seguro-Desemprego e Abono Salarial: a projeção dessas despesas baseia-se 

em indicadores do mercado de trabalho e no valor do salário mínimo. No 

caso do Seguro-Desemprego, cada modalidade tem uma metodologia de 

projeção distinta, sendo que o cálculo da modalidade trabalhador formal, 

que responde por 88,43% dos pagamentos realizados, tem como base o 

estoque de emprego formal divulgado pela base de dados do Cadastro 

Geral de Empregado e Desempregados - CAGED, referente ao mês de 

dezembro de 2022, o último disponibilizado para consulta pública. Quanto 

ao Abono Salarial, o número de trabalhadores beneficiários foi estimado a 

partir do estoque de emprego obtido pela base de dados da Relação Anual 

de Informações Sociais - RAIS, referente ao ano de 2021; 

(ii) Sentenças Judiciais: a projeção para este item de despesa considera 

diferentes metodologias, a depender das características peculiares de cada 

uma das formas de cumprimento das obrigações de pagar judicialmente 

impostas à Fazenda Pública federal, conforme os normativos de regência 

aplicados ao caso, bem como os valores constantes do Relatório de 

Avaliação de Receitas e Despesas Primárias referente ao 1º bimestre de 

2023 e o comportamento observado para tal gasto nos exercícios 

anteriores. Assim sendo, apresentam-se as premissas adotadas para a 

construção das respectivas projeções: 

a) Limite para precatórios e requisições de pequeno valor: estimativa para o 

crescimento do montante a ser alocado no orçamento anual para o 

pagamento de precatórios e requisições de pequeno valor, das projeções 

para o gasto com requisições de pequeno valor e, consequentemente, do 

limite para o pagamento de precatórios, calculada a partir da aplicação da 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 

acumulado no ano anterior, conforme dispõe o caput do art. 107-A do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT. 

b) Reserva de contingência para atualização monetária dos precatórios 

sujeitos ao limite: estimada a partir da aplicação do índice da taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic, 

acumulado entre abril do ano anterior e junho do exercício de pagamento. 

c) Precatórios decorrentes de demandas relativas à complementação da 

União aos Estados e aos Municípios por conta do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – 

Fundef: gasto estimado a partir da aplicação da regra específica de 



parcelamento, prevista no art. 4º da Emenda Constitucional nº 114, de 

2021, com a atualização monetária das parcelas pelo IPCA durante o prazo 

do § 5º do art. 100 da Constituição e Selic após isso, considerando o 

crescimento médio de tais precatórios nos últimos dez anos, excluído o 

montante apresentado em 2021 por divergir de toda a série histórica 

observada. 

d) Precatórios parcelados pela aplicação do § 20 do art. 100 da Constituição: 

despesa projetada considerando os precatórios atualmente atingidos por 

tal regra de parcelamento, com a atualização monetária das parcelas pelo 

IPCA durante o prazo do § 5º do art. 100 da Constituição e Selic após isso. 

Não são previstos novos precatórios de grande vulto apresentados no 

período. 

e) Acordos com deságio: estimativa considera a adesão de 1% do passivo 

gerado em função dos precatórios pendentes de pagamento devido ao 

limite de que trata o § 1º do art. 107-A do ADCT, previsto para o início de 

cada exercício. 

f) Demais sentenças: envolve as sentenças devidas e os acordos referentes a 

passivos atuariais celebrados pelas empresas estatais dependentes, os 

montantes referentes a retroativos concedidos a anistiados políticos por 

decisões judiciais, as indenizações a vítimas de violação de obrigações 

contraídas pela União por meio da adesão a tratados internacionais de 

Direitos Humanos e outras determinações judiciais exaradas em desfavor 

da Fazenda Pública federal relativas a obrigações de pagar. Crescimento 

estimado pela aplicação do IPCA acumulado no ano anterior; 

(iii) Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB): dada a promulgação da Emenda Constitucional nº 108, de 26 de 

agosto de 2020 considerou-se, no cenário para 2024 a 2026, o aumento da 

Complementação em questão nos termos da referida emenda, calculada 

sobre as projeções das receitas que compõem esse fundo atualizadas; 

(iv) Benefício de Prestação Continuada da Lei Orgânica de Assistência Social 

(LOAS) e Renda Mensal Vitalícia (RMV): as projeções de curto prazo 

fornecem estimativas mensais de variação do número de benefícios pagos 

com base no fluxo recente de concessões e cessações de benefícios, bem 

como as informações sobre o estoque de requerimentos pendentes de 

análise, e expectativas sobre a análise destes requerimentos. A partir do 

cálculo de benefícios por mês, são calculados os valores totais, 

considerando ainda os valores pagos no caso de novas concessões, que 

incluem pagamentos referentes aos meses entre o requerimento e a 

concessão. Em relação à RMV, a projeção segue o modelo usado nos anos 

anteriores, aplicando uma taxa de variação ao número de benefícios do 

mês anterior, baseada na variação média mensal dos doze meses 

anteriores; 



(v) FCDF – Outras Despesas de Custeio e de Capital (OCC): calculado pela 

dedução da parte de Pessoal e Encargos Sociais desse fundo de seu total, o 

qual é projetado pela variação da RCL nos termos da Lei nº 10.633/2002, 

considerando-se os efeitos do Acórdão nº 1.224/2017 e tendo como base 

de projeção a RCL realizada de 2022; 

(vi) Transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios em decorrência do 

acordo firmado no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade por 

Omissão nº 25 (ADO-25): conforme valores determinados pela Lei 

Complementar nº 176, de 2020; 

(vii) Indenizações relativas ao Programa de Garantia da Atividade Agropecuária 

(Proagro) e os Subsídios e as Subvenções Econômicas: projeções feitas de 

acordo com a política nacional referente a esses temas e a legislação 

vigente. Para 2024 e 2025, as tendências são de aumentos, tendo em vista 

a natureza das contratações do Plano Safra, em que cada operação 

contratada pode repercutir por até dez anos, à medida que operações de 

safras antigas vão sendo substituídas por operações por safras mais novas. 

Isso porque há uma tendência de aumento de volumes equalizados a cada 

safra. Além disso, o cenário de taxas de juros para as próximas safras está 

mais elevado em comparação as taxas vigentes em anos anteriores; 

(viii) Fundo Especial de Financiamento de Campanha: despesa realizada apenas 

em anos eleitorais. O cálculo correspondente à somatória da compensação 

fiscal que as emissoras comerciais de rádio e televisão receberam pela 

divulgação da propaganda partidária, em 2016 e 2017, atualizada pelo 

INPC.  

  

Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira - Obrigatórias com 

Controle de Fluxo: 

Consideram-se nesse grupo as despesas obrigatórias com benefícios aos 

servidores, militares e seus dependentes, bem como determinadas ações e programas 

obrigatórios na área da saúde e educação, além dos montantes para atendimento do 

Bolsa Família. A previsão dessas despesas se dá com base em informações enviadas 

pelos órgãos responsáveis, que fixam e distribuem as despesas sob seu controle de 

acordo com a legislação vigente e necessidades apuradas. Para 2024 a 2026, essas 

despesas foram projetadas, em regra, a partir de dados de 2023, com crescimento 

equivalente ao IPCA projetado para o exercício. 

 

Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira - Discricionárias 

As despesas discricionárias são aquelas sobre as quais se possui flexibilidade 

quanto ao momento de sua execução e discricionariedade de alocação das dotações 

orçamentárias de acordo com suas metas e prioridades.  



Para fins de demonstrativo, foi incluída nessa linha a Reserva de Contingência 

contendo os valores reservados às Emendas Individuais e de Bancada projetadas com 

base, respectivamente, nas Emendas Constitucionais nº 86/2015 e nº 100/2019.  

 

C) Comparação das metas e projeções com os anos anteriores 

Após alcançar 21,72% do PIB em 2021, a receita primária total em 2022 elevou-

se para 23,33% do PIB, especialmente em razão dos tributos relacionados à 

lucratividade das empresas e ao desempenho dos fundos e títulos de renda fixa. 

Adicionalmente, cabe destacar a contribuição das condições vigentes em 2022 do 

setor de petróleo e gás para as receitas de dividendos e royalties, bem como as 

receitas de outorga dos novos contratos de concessão de geração de energia elétrica. 

Para 2023, projeta-se uma receita primária total de 22,18% do PIB, conforme 

estimativa constante no Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias 

referente ao 1º bimestre. A partir de 2024, espera-se que as receitas se estabilizem 

entre 23,32% e 23,46% do PIB. 

No que tange à despesa, a despesa primária total oscilou de 18,14% do PIB em 

2021 para 18,17% do PIB em 2022. Merece destaque as distintas variações entre seus 

componentes. Por um lado, as despesas relacionadas ao combate à Covid-19 passaram 

de 1,36% do PIB em 2021 para 0,21% do PIB em 2022, seguidas da redução dos gastos 

com Pessoal e Encargos Sociais, de 3,70% do PIB em 2021 para 3,41% do PIB em 2022. 

Por outro lado, as despesas no âmbito do Programa Bolsa Família e Auxílio Brasil 

passaram de 0,29% do PIB em 2021 para 1,14% do PIB em 2022. 

Para os períodos seguintes, a despesa primária total passaria a 18,89% do PIB em 

2023 e entraria em trajetória declinante até alcançar o patamar de 17,67% do PIB em 

2026. Importante frisar que essa trajetória foi construída considerando a possibilidade 

de reforma do regramento fiscal vigente disposta no art. 6º da Emenda Constitucional 

nº 126/2022, o qual determina que o Presidente da República deverá encaminhar ao 

Congresso Nacional, até 31 de agosto de 2023, projeto de lei complementar com o 

objetivo de instituir regime fiscal sustentável para garantir a estabilidade 

macroeconômica do País.  

Em relação ao resultado primário do Governo Central, observada a ressalva 

do parágrafo anterior, projeta-se para o período de 2024 a 2026, um resultado nulo 

em 2024, passando-se para um superávit de 0,50% do PIB em 2025 e de 1,00% do PIB 

em 2026. 



 

 

Tabela 5: Detalhamento das Variáveis Fiscais  

 

 

  

R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB

A. GOVERNO CENTRAL -35.872,2 -0,40 54.946,7 0,55 -107.562,0 -1,00 0,0 0,00 61.610,1 0,50 130.830,1 1,00

   I - Receita Primária Total 1.932.649,7 21,72 2.313.305,4 23,33 2.375.647,4 22,18 2.682.922,6 23,32 2.880.059,3 23,37 3.069.592,6 23,46

     I.1 - Receita Administrada pela RFB Líquida de Incentivos Fiscais, exceto 1.195.551,8 13,44 1.389.943,8 14,02 1.474.320,8 13,76 1.787.382,6 15,54 1.939.405,2 15,74 2.078.318,4 15,89

     I.2 - Arrecadação Líquida para o RGPS 462.244,1 5,19 535.709,9 5,40 597.453,7 5,58 636.360,2 5,53 665.106,5 5,40 693.022,7 5,30

     I.3 - Receitas Não Administradas pela RFB 274.853,7 3,09 387.651,7 3,91 303.872,9 2,84 259.179,7 2,25 275.547,6 2,24 298.251,5 2,28

  II- Transferências por Repartição de Receitas 353.546,8 3,97 457.203,9 4,61 459.977,0 4,29 533.312,4 4,64 585.954,7 4,76 626.760,1 4,79

  III - Receita Primária Líquida (I - II) 1.579.102,8 17,75 1.856.101,6 18,72 1.915.670,4 17,88 2.149.610,1 18,69 2.294.104,7 18,62 2.442.832,4 18,67

  IV - Despesa Primária Total 1.614.170,8 18,14 1.801.997,8 18,17 2.023.232,5 18,89 2.149.610,1 18,69 2.232.494,6 18,12 2.312.002,4 17,67

    IV.1 - Benefícios Previdenciários 709.582,5 7,97 796.976,6 8,04 858.810,4 8,02 918.310,2 7,98 959.217,4 7,78 1.005.085,6 7,68

    IV.2 - Pessoal e Encargos Sociais 329.347,1 3,70 337.942,0 3,41 364.974,1 3,41 385.745,9 3,35 397.088,8 3,22 406.056,3 3,10

    IV.3 - Outras Despesas Obrigatórias 306.127,1 3,44 295.793,0 2,98 282.669,1 2,64 309.972,9 2,69 317.503,5 2,58 348.073,9 2,66

    IV.4 - Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira 269.114,1 3,02 371.286,3 3,74 516.778,8 4,82 535.581,2 4,66 558.684,9 4,53 552.786,6 4,23

       IV.4.1 - Obrigatórias com Controle de Fluxo 145.196,1 1,63 219.143,8 2,21 322.903,7 3,01 339.229,3 2,95 351.272,8 2,85 362.018,5 2,77

       IV.4.2 - Discricionárias*** 123.918,0 1,39 152.142,5 1,53 193.875,2 1,81 196.351,9 1,71 207.412,0 1,68 190.768,1 1,46

V- Discrepância Estatística e Ajuste Metodológico -804,2 -0,01 842,9 0,01

VI - Meta/Resultado Primário Gov. Central (III - IV + V) -35.872,2 -0,40 54.946,7 0,55 -107.562,0 -1,00 0,0 0,00 61.610,1 0,50 130.830,1 1,00

VI.1 Resultado do Tesouro Nacional e Banco Central 211.466,2 2,38 316.213,3 3,19 153.794,7 1,44 281.949,9 2,45 355.721,0 2,89 442.893,0 3,39

VI.2 Resultado da Previdência Social -247.338,4 -2,78 -261.266,7 -2,63 -261.356,7 -2,44 -281.949,9 -2,45 -294.110,9 -2,39 -312.063,0 -2,39

B -  EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - META DE RESULTADO PRIMÁRIO 3.567,2 0,04 4.753,9 0,05 -2.394,2 -0,02 -7.312,1 -0,06 -5.659,3 -0,05 -6.663,2 -0,05

C - GOVERNO FEDERAL - META DE RESULTADO PRIMÁRIO (A+B) -32.304,9 -0,36 59.700,6 0,60 -109.956,2 -1,03 -7.312,1 -0,06 55.950,8 0,45 124.166,8 0,95

D - GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - RESULTADO PRIMÁRIO **** 38.748,4 0,44 66.293,3 0,67 22.000,0 0,21 -6.000,0 -0,05 1.000,0 0,01 1.100,0 0,01

E - SETOR PÚBLICO NÃO FINANCEIRO - RESULTADO PRIMÁRIO (C+D) 6.443,5 0,07 125.993,9 1,27 -87.956,2 -0,82 -13.312,1 -0,12 56.950,8 0,46 125.266,8 0,96

* Dados realizados.
* * Com base em valores projetados no Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 1º bimestre de 2023.

* * * * Indicativo.

Fonte: Órgãos Diversos. Elaboração: SOF/MPO.

LRF, art.4º, §2º, inciso II Preços Correntes

ESPECIFICAÇÃO
2021* 2022* 20262023** 2024 2025

* * * Inclui a despesa com emendas parlamentares.



 

 

 

A. GOVERNO CENTRAL

   I - Receita Primária Total

     I.1 - Receita Administrada pela RFB Líquida de Incentivos Fiscais, exceto 

     I.2 - Arrecadação Líquida para o RGPS

     I.3 - Receitas Não Administradas pela RFB

  II- Transferências por Repartição de Receitas

  III - Receita Primária Líquida (I - II)
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E - SETOR PÚBLICO NÃO FINANCEIRO - RESULTADO PRIMÁRIO (C+D)

* Dados realizados.
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* * * Inclui a despesa com emendas parlamentares.

2021* 2022* 2023** 2024 2025 2026ESPECIFICAÇÃO

138.478,0

-898,7

395.087,5

1.764.642,7

1.803.831,0

792.956,3

368.044,4

-40.087,0

2.159.730,2

1.336.025,6

516.556,4

307.148,2

1.915.670,4

459.977,0

2.023.232,5

858.810,4

364.974,1

-107.562,0

2.375.647,4

1.474.320,8

597.453,7

303.872,9

0,0

43.301,2

7.200,5

55.677,8

2.344.085,3

1.408.437,8

542.837,8

392.809,6

463.287,2

1.880.798,1

1.825.974,5

807.580,8

342.438,5

299.728,7

376.226,5

-40.087,0

236.312,9

-276.399,9

3.986,4

-36.100,7

342.096,1

300.734,2

162.256,2

-264.743,0

4.817,2

2.065.468,1

882.364,8

370.646,7

60.494,9

67.175,4

127.670,3

222.059,6

154.166,9

854,2

55.677,8

320.420,7

193.875,2

0,0

22.000,0

-87.956,2

-107.562,0

153.794,7

-261.356,7

-2.394,2

-109.956,2

282.669,1

516.778,8

322.903,7

-270.913,6

-7.025,9

-7.025,9

57.154,9

2.671.793,9

1.799.161,2

617.010,7

-5.765,1

-12.791,0

325.950,9

188.666,1

0,0

0,0

270.913,6

325.871,3

192.413,5

51.904,8

927,7

52.832,5

297.839,6

514.617,0

2.577.905,1

1.717.419,2

611.451,2

249.034,7

512.437,0

2.065.468,1

2.752.136,1

1.863.379,3

621.350,4

267.406,4

561.940,8

2.190.195,4

2.072.895,7

901.139,9

255.621,9

543.582,6

2.128.211,3

2.071.056,4

889.853,6

Preços Constantes de 2023 (IGP-DI) (R$ milhões)

112.311,7

397.089,1

-279.789,5

-5.974,1

111.325,5

986,2

495.617,6

324.578,7

171.038,9

0,0

117.299,6

364.062,0

312.076,2

0,0

57.154,9

329.997,8

-272.842,9

-5.250,1

368.374,1

294.543,9

518.284,7

117.299,6



Anexo IV 
Metas Fiscais 

IV.2 – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias 
de Caráter Continuado 

 (Art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000) 

 

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de 
caráter continuado é um requisito introduzido pelo art. 4º, § 2º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. A 
metodologia utilizada pela Secretaria de Orçamento Federal para seu cálculo envolve 
deduzir do aumento permanente de receita, após descontadas as transferências, o 
aumento de despesas permanentes de caráter obrigatório. 

O aumento permanente de receita é definido como aquele proveniente 
de elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de 
tributo ou contribuição (§ 3º do art. 17 da LRF). Considera-se ampliação da base de 
cálculo, por sua vez, o aumento na base econômica da receita derivado de medidas 
legislativas ou de mudanças macroeconômicas. 

Desse modo, para estimar o aumento permanente de receita derivado 
do crescimento real da atividade econômica, consideraram-se os seguintes fatores: a) 
acréscimo resultante da variação real do Produto Interno Bruto – PIB, estimado em 
2,34% para o período em pauta; b) crescimento nas vendas de veículos de 12,79%; c) 
crescimento do volume de importações de 11,90%; d) crescimento do volume de 
aplicações financeiras de 10,62%; e) crescimento nas vendas de bebidas de 3,25%; f) 
outras variáveis com menor impacto no conjunto das receitas. A aplicação desses 
fatores na arrecadação passada resultou em aumento de R$ 50,45 bilhões na receita 
prevista para 2024. 

Por sua vez, o efeito legislação teve impacto positivo de R$ 65,19 
bilhões na arrecadação prevista, resultante de alterações normativas na legislação do 
PIS/PASEP, contribuições do RGPS, CIDE-Combustíveis, AFRMM, Cide-Combustíveis e, 
principalmente, COFINS. Além disso, houve um efeito legislativo negativo incidente na 
arrecadação de IPI e II. 

Desse modo, prevê-se o aumento permanente de receita total de R$ 
103,24 bilhões, descontadas as transferências aos entes federados e ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – Fundeb. 

Adicionalmente, foi calculado o aumento de despesas permanentes de 
caráter obrigatório que terão impacto em 2024. Tal aumento será provocado pelo 
crescimento vegetativo dos benefícios previdenciários, do seguro-desemprego, do 
abono salarial e dos benefícios concedidos com base na Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS, responsável pela ampliação em R$ 15,89 bilhões. Nesta estimativa não 
haverá impacto, em 2024, de variação real do valor do salário mínimo.  
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Por outro lado, foi contabilizada também a redução permanente de 
despesa, o que eleva a margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado para 2024. Essa redução permanente de despesa, no montante de R$ 
112,48 milhões, corresponde ao decréscimo vegetativo dos benefícios da renda 
mensal vitalícia, uma vez que esse tipo de benefício, não tendo mais novas concessões, 
vai sendo reduzido à medida que os beneficiários vão a óbito. 

Importante ressaltar que o aumento nominal do salário mínimo, 
correspondente à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC 
acumulada nos últimos doze meses que antecedem o pagamento do salário-mínimo, 
feito de forma a manter o poder de compra do salário em questão, conforme previsto 
no art. 7º, Inciso IV, da Constituição Federal, não é considerado como aumento 
permanente de despesa obrigatória. Isso ocorre por analogia à não consideração da 
inflação como aumento permanente de receita. 

Dessa maneira, o saldo da margem de expansão é estimado em, 
aproximadamente, R$ 87,47 bilhões, conforme demonstrado no quadro a seguir: 
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Eventos

Valor Previsto 

para 2024

(R$ milhões)
Aumento de Receita Permanente                 115.644 

I. Crescimento Real da Atividade Econômica                   50.449 
I.1. Receita Administrada pela RFB                          42.022 

I.2. Arrecadação Líquida para o RGPS                            2.152 

I.3. AFRMM                                346 

I.4. Demais Receitas                            5.930 

II. Situações descritas no § 3º do art. 17 da LRF*                   65.195 
II.1. II                                (20)

II.2. IPI                                  (4)

II.3. COFINS                          42.528 

II.4. PIS/PASEP                            9.214 

II.5. RGPS                            9.131 

II.6. CIDE-COMBUSTÍVEIS                            1.777 

II.7. AFRMM                            2.570 

Deduções da Receita                   12.400 

Transferências Constitucionais e Legais                   10.370 
Transferências ao FUNDEB                     1.706 
Complementação da União ao FUNDEB                         324 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita                 103.244 

Redução Permanente de Despesa (II)                         112 

Margem Bruta (III) = (I) + (II)                 103.356 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)                   15.886 

Crescimento vegetativo dos gastos sociais                   15.886 
RGPS                            9.189 

LOAS/RMV                            4.016 

Abono e Seguro-Desemprego                            2.682 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III) - (IV)                   87.470 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADO - DOCC

* Elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou contribuição.

 

Em que pese ter sido identificada margem para a expansão de despesas 
obrigatórias de caráter continuado em 2024, o § 2º do art. 17 da LRF exige que  a 
criação ou aumento de despesa obrigatória de caráter continuado seja acompanhado 
de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 
resultados fiscais, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de 
despesa, enquanto o § 5º do mesmo artigo dispõe que a despesa criada ou majorada 
não será executada antes da implementação das medidas de compensação, as quais 
integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. Desse modo, embora o cálculo 
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acima apresentado possa funcionar como subsídio para as decisões que impactam o 
lado fiscal do orçamento público, a margem de expansão não serve, em si mesma, 
como medida de compensação, nos moldes do que exige o art. 17 da LRF.  

Registre-se, por fim, que durante a vigência do chamado Teto de Gastos 
(Novo Regime Fiscal – NRF, disposto no art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, introduzido pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 
2016), o limite para as despesas primárias tornou-se uma restrição adicional à 
expansão de despesas primárias obrigatórias a ele sujeitas, sendo necessária, para a 
majoração de despesas sujeitas ao teto de gastos, a apresentação de cancelamentos 
de despesas, independentemente da ampliação de receitas. Todavia, a partir da 
revisão que será apresentada pelo Poder Executivo para o arcabouço fiscal, conforme 
exigência do art. 6º da Emenda Constitucional nº 126, de 21 de dezembro de 2022, 
essa restrição adicional também deverá ser revista. 
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